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EMENTA: Aprova o parecer do relator que esclarece a Empresa Orion 

Comércio e Serviços Ltda, quanto ao serviço de instalação de 

condicionadores de ar do tipo Split(Cassete, Hiwal, Centrais de Ar, Sistema 

VRF), e qual o profissional habilitado para ser o Responsável Técnico. 

 

 
  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – CEEMMQ, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 

004/2021, realizada no dia 17 de março de 2021, através de videoconferência, apreciando a solicitação 

da empresa Orion Comércio e Serviços Ltda - EPP, protocolada neste Regional sob o nº
 

200.152.811/2021; a qual questiona o CREA/PE, quanto ao serviço de instalação de condicionadores de 

ar do tipo Split (Cassete, Hiwal, Centrais de Ar, Sistema VRF), e qual o profissional habilitado para ser o 

Responsável Técnico; Considerando que a atividade de instalação está relacionada no artigo 1º da 

Resolução nº 218/73 e na Decisão Normativa nº 114/2019, sendo uma atividade técnica de engenharia. 

Considerando que, de acordo com o artigo 12 da Resolução nº 218/73, o profissional habilitado para se 

responsabilizar por serviços relacionados a condicionadores de ar é o engenheiro mecânico e, 

considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo Conselheiro Severino Gomes de Moraes, 

compete ao Engenheiro Mecânico ser Responsável Técnico pelos serviços acima mencionados, 

DECIDIU, por unanimidade, aprovar o parecer do relator, conforme acima descrito. Coordenou 

a sessão o Eng. de Produção Cassio Victor de Melo Alves – Coordenador. Votaram os seguintes 

Conselheiros: Maycon Lira Drummond Ramos, Nilson Oliveira de Almeida e Severino Gomes de 

Moraes Filho. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

Recife, 17 de março de 2021. 

 
 

 
Eng.º de Produção Cássio Victor de Melo Alves 

Coordenador da CEEMMQ 
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